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 Primeiramente, a iniciativa de apresentar este trabalho no 15º Salão de Extensão 

da UFRGS deve-se ao meu projeto de bolsa em vigência, de título “Sensibilização dos 

Grupos Sajuanos e Estudo de Práticas de Mediação em Núcleos de Porto Alegre: 

Alternativas para Aumentar o Número de Mediações Realizadas pelo SAJU”. O projeto 

iniciou-se em 13/05/2014 e tem como previsão de término o dia 31/12/2014, estando ele 

vinculado relacionado à ação de extensão referida, que consiste no Grupo de Mediação 

do SAJU (GM). Este tem como principais objetivos divulgar a mediação como método 

adequado de resolução de conflitos e disseminar uma cultura de paz na sociedade. 

Por meio da mediação, os indivíduos envolvidos são estimulados pelo mediador, 

terceiro imparcial, ao diálogo, produzindo uma comunicação mais eficiente. Dessa 

forma, as partes expõem as questões em disputa, desenvolvem opções e consideram 

alternativas, para, então, chegarem a uma solução que seja mutuamente aceitável. O 

conflito é resolvido de forma autossuficiente, em um espaço essencialmente de escuta. 

A mediação é, portanto, um método pacífico, rápido e eficaz, com uma abordagem do 

conflito muito mais subjetiva que a do Poder Judiciário. Acreditamos, além disso, que a 

sua difusão é fundamental para a desconstrução do que entendemos por cultura do 

litígio, tão presente no nosso cotidiano, que diz respeito a métodos de resolução de 

conflito com um enfoque adversarial, isto é, métodos com preponderância da 

argumentação unilateral, em que pouco se escuta as razões da outra parte. 

Em sessão de tertúlia, pretendemos apresentar a mediação de conflitos aos 

presentes, diferenciando este método de resolução de conflitos de outros métodos como 

a judicialização, a conciliação e a arbitragem, bem como divulgar a atuação do nosso 

grupo no âmbito do SAJU. Não temos um público-alvo específico, uma vez que a 

mediação pode ser realizada com pessoas das mais variadas faixas etárias, gêneros, 

condições sociais etc. 


